
ALTER ED

r-l' 00.802.00u0001-02

Altlmld ,iilt Mcd H6p Ltdâ

Eltldr B@ E!paÍrnç!, 2J20
Fundo C.nil! - CEP: 89.í6356/í

RIO DO SUL - SCL_ __l
40.-ü

Ofício:79/2024
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ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITAI.AR

LTDA, pessoa jurídica de diteito privado, inscrito no CNPJ

no 00.802.002/0001,-02, sediada na Estrada da Boa

Esperança, 2320, Fundo Canoas, CEP 89163-554, por seu

sócio administrador e procuradores devidamente

constitúdos, vem perante Vossa Senhoria, apÍesentar

REQUERIMENTO DE RESCISÃO

(CANCEIÁMENTO), conforme abaixo transcritos os

fatos e fundamentos.
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Preliminarmente.

DA OBRIGATORIEDADE DE ACEITACÃO DE PROTOCOLOS VIA E-MAIL

Este requerimento é assinado digitalmente e tem garantla jurídica dada pela Medida

Ptovisória 2.200-2/2001 que vigora como lei, ou seia, uma assinatura digital tem validade jurídica

igual à uma feíta em papel e autenticad^ em c rtório. Neste momento de pandemiâ, se tornâm

essenciais as medidas que possibilttam z solução das demandas da população sem deslocamentos

desnecessários, indo âo encontro da Medida Provisória 983 de 16 de junho de 2020 que dispõe

sobre as assinaturas eletrônicas em comunicações com entes públicos.

Desta forma, considerando a obrigatoriedade de recebimentos de arquivos com assinatura

digital, a forma de envio pot e-mail também deve ser aceita, visto ser o modo mais comum de

interação eletrônica.

Importante ressaltar que é obrigação de qualquer servidor público o processamento de

solicitaçôes administrativas, podendo a conduta ser tipificada como crime de prevaricação, previsto

no Código Penal.

Na esfera federal o Decreto N" 9.094/2017, que deve ser utilizado analogamente pelos

outros entes, ptevê:

Art. 5" No atendimento aos usuários dos serviços públicos, os órgãos e as entidades do
Poder Executivo federal observarão as seguintes práticas:

I - gratuidade dos atos necessários ao exercício da cidadania, nos termos daLein" 9.265,
de 12 de feveteiro de 1996;

II - padrooização de procedimentos referentes à utilização de formulários, guias e outros
documentos congêneres; e

III - vedação de recusa de recebimento de requerimentos pelos serviços de protocolo,
exceto quando o órgão ou a entidade for manifestamente incompetente.

§ 1" Na hipótese referida no inciso III do caput, os serviços de protocolo deverão prover
as informações e as orientaçôes necessárias para que o interessado possa dar andamento
ao requerimento,

§ 2' Após a protocoliztçào de requerimento, caso o agente público verifique que o órgão
ou a entidade do Poder Executivo federal é incompetente paÍâ o exame ou a decisão da

matéria, deverá providencl'ar a remessa imediata do requerimento ao órgão ou à entidade
do Poder Executivo federal competente.

§ 3" Quando a remessâ referida no § 2" não for possível, o interessado deverá ser

comunicado imediatamente do fato para adoção das providências necessárias.

www.altermed.com.br
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Note-se que é vedado aos agentes públicos â recusa de recebimento de protocolo,

a não seÍ na hipótese de manifesta incompetência, caso este que é obrigatório prestar âs

informações necessárias pâra que o intercssado possa dar prossegurmento ao Íequeflmento.

DO PRAZO DE TULGAMENTO E DECISÃO CONGRUENTE

No entendimento do Superior Tribunal de Justiça, na ausência de lei própria que regule o

processo administrativo, a Lei 9.784/99 deve ser ullizada por analogia e subsidiariamente,
mesmo que em outros entes federativos. Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIT,IENTAI,, PÂGAMENTO DE HORAS EXTRAS.
REVISAo DE ATo ADMINISTRATTVo. opca»ÊNcra, NAo oconnÊNcta.
API-ICABIIIDADE, DO ÀRT. 54 DA LEI 9.184/1999 POR ANALOGIÂ. POSSIBILIDÂDE.
1 . O Superior Tribunal de J ustiça assentou o entendimento de que mesmo os atos administrativos
praticados anteriormente ao advento da I-ei Federal 9.184, de 1" .2.1999, estào suje.itos ao prazo de

decadência quinquenal contado da sua entrada em vigor. [...] 3. Ademais, ao contrário da tese

defenclida pelo agravantc, a jurispruclência do STJ firmou-se no sentido de que a Lei9.784/7999
pode ser aplicada de forma subsidiária no âmbito dos demais Estados-Membros e

Municipios, se ausente lei própria que regule o processo administrativo local, como ocorre
na espécie. (STJ, AgRg no ARÍ:sp: 2ó3635 RS 2012/0251,852-6, Rel. lvlin. Herman Benjamin,

Julgado em16/05/2013)

Sendo assim, solicitamos que seia enviado parecer e decisão final no prazo de 05 (cinco)
dias, conforme â previsão do art. 24 daLei rf 9.784/99:

"Inexistindo disposição cspecífica, os atos do órgào ou autoridade rcsponsável pelo processo e dos
administrados que dclc parricipem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo
de força maior"

Nesta esteita, cumpre esclarecer que Poder Público tem o dever de manifest^r-se 
^cetca

das petições dos adminisuados no pÍàzo de 05 dias, salvo por motivo de força maior, este por sua

vez, deverâ ser iustificado no mesmo prazo p^r^ o requerente.

Além de a administração ter que reahzx â reposta no prazo acír'-:,\ os atos administrativos

devetão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos conforme a previsão

do art. 50 da Lei n" 9.784/99:

Art. 50. Os atos adr.ninistrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos

íundamentos jurídicos, quando:

I neguem, limitem ou afctem direitos ou interesses;

tl
II - imponham ou agrâvem deveres, encaÍgos ou sançoes;

tl
VI - decorram de reexame de ofício;

FONE: +55 (47) 3520-9000
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VII - deixem de aplicar jurisprudência fnmada sobre a questão ou discrepem de parecetes, laudos,

propostas e relatórios oÍiciais;

t...1

§ 1'A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de

concordância com fundamentos de anteriores parecetes, informaçôes, decisões ou propostas, que,

neste caso, serão parte integrante do ato.

Assim, cumpre salientar que o silêncio administÍâtivo ou Íesposta aos ofícios de forma não

congÍuente será considerado infuaçào ao clireito sempÍe que houver dever de agir pela

Administração PúbJica, configuÍando-se assim um ato ilícito.

Diante de todo exposto, PRELIMINARMENTE;

b) Requet-se, o julgamento imediato, a resposta, em conformidade com o referido atigo 24 daLei
n" 9.784/99, caso não for possível, deverá ser expedida floprazo máximo de 30 (trinta) dias,

contados do protocolo, sendo o silêncio entendido como ciência dos fatos anotados e o

deferimento dos pedidos, bem como ciência do cancelamento do item em nosso sistema

interno e do não fornecimento dos pedidos poÍ ventura encaminhados.

DO REQUERTMENTO

1,. DOS FATOS

Â requerente sagrou-se vencedorâ da licitação supracitada, mas com à falta generabzada de

insumos, medicamentos e materiais, está impossibilitada de fornecer os seguintes produtos devido
à FALTA NO FABRICANTE.

DOPÂMINA INJETÂVEL 05À,IGIML 10 À,IL HIPOIÁBOR

ALTE ED

FONE: +55 (47) 3520-9000
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O que enseiou a necessidâde do referido requerimento foi a falta do produto no fabricante

HIPOI-ABOR, conforme evidencia manifestação do fabricante abaixo:

www.altermed.com.br
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4 Requer-se, o recebimento do presente ofício para seu regular processamento, sendo que no
caso de não ser de competência do referido setor, que nos seia informado o e-mail e

contato do setor de protocolo, pata dar andamento a esta solicitação.

81



r__l' 00.802.002/0001-02

Altemêd Mat Mêd Hcp Ltda

Estr.da Bs Espêrançâ, 2320
Fundo C.nq! - CEP:89.ífii55il

ALTEB ED

FONE: +5s (47) 3520-9000

Estrada Boa Esperança,2320 | Fundo Canoas
Rlo Do SUL lSc I BRASIL ICEP:89.163-554
CNPJ: 00.802.00210001-02 | lE: 25.3"14.899-5
/Altermed
Fax: +55 (47)3520 9004

altermed@altermed.com. br

RIO DO SUL - SC
__l

02r.)

\,

www.altermed.com.br

vwwvv.h IpoIabor,com. br
Belo Horizonte.0T de Março de2024

À

ALTERMED MATERIAI MEDICO HOSPITALAR I-TDA

Ref,: Justificativa no atraso de enkega de mercadoria

Conforme solicitado, informamos que o atraro na entrega de seu pedido foi
ocasionado pela Índisponibilídade de materia prima (ingrediente ativol no fornecedor.

lnfelizmente a não entrega do produto foi provocada por moüvo de força maior, alheio a

nossa vontôde-

Medicaorento Frevisao de Atendirnento

:LORTD DOPAMTNA 50MG/10M1 GEN CX L00AMP X LoML Aguarda ndo programação

Ficamoc a disposição para quaisquer outros esclarecirnentos necessários.

Atenciosamentê,

.rli"^"
Ulian Mendes
Coordenadora do Servico de Atendimento Pós Vendas

Hipolabor Fa Ímacêutica Ltda. c
Unidàdâs{bar.* Ho&rrÉ Bl{.2óZ Km 12 3. tsorgps, sabàrâ - tvlü- l/' /15-OlU OAOO O3l ll33
Unldado âelo t{orlzônto : /Vrel l?oso\,/Érrô Cêlsô lícllo A2oacdq 2322Ô, E_vmard - Ebo Hoflzonte " M6, í910-595
Utrldâdê t {ôntês Clsrw: â',1 d:rs lndrirtrha, 2Ê3 . E [Jictrho inousrrlrl - Montos Cl!n:É . MC,39{O4€1

§aÇOfiiFxrdbür§lrntrr - |icitirçrx:(1hípr:iahprrnrn,ilr 'wuttlripohbor.coÍÍrôí
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Em consulta ao Parnel de Descontinuação da ANVISÂ acima, constatamos que outros

laboratórios estão com o mesmo medicamento descontinuado temporariamente, o que üficulta
nossas possibilidades de ofeftar outra marca paru tentzr evitar o desabastecimento deste

medicamento nestâ Administração.

Foram consultadas as demais distribúdoras parceiras, porém náo locahzamos o

medicamento, disponív el para compra.

Ressalta-se que, mesmo a empresa sendo contratada pela Âdministração Pública esta não é

fabricante do produto, mas sim, distdbuidora deste, sendo necessário todo um procedimento e

trabalho minucioso por traz de todas âs entregas que ocoÍrem e, frente a situação delicada que vem

sendo enfrentada é imperioso bom senso da contratante.

Apüca-se, portânto, nestes casos, a teoria da imprevisão, cujos requisitos são: (1)

imprevisibilidade, (2) fato alheio à vontade das partes, (3) inevitabilidade. Portanto, caracterizando-

se os elementos e reqúsitos acima listados e havendo a demonstracão ineouívoca da relação de

causa da falta do medicamento no mercado.

2. DOS FUNDAMENTOS

FONE: +55 (47) 3520-9000

Estrada Boa Esperança , 2320 | Fundo Canoas
RIO DO SUL ISC I BRASIL ICEP:89.163-554
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2.1 TEORIA DA IMPRE,VISÃO

A aplicação da teorra da imprevisão aos contratos administrativos. Segundo a Lei n"

8.666/1993, estariam âptos â desequiübrar a balznça econômico-financeira estabelecida na

assinatura do contrato todos os fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, desde que retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.

A aludida lei segue ao especificar algumas das hipóteses, como força maior, caso forruito e

fato do príncipe.

No mesmo sentido, Sílvio Rodriguesl indica os requisitos p^r^ a zpltcação da teoira dz

imprevisão (cláusula rebus sic stantibus):

i) acontecimentos extraordinários e imprevisíveis;
ii) incidência sobre a prestação devida, tornando-a excessivamente onerosâ para o
devedor.
iii) contratos devem set aprzzo, ou de duração
iv) ausência de culpa do obrigado.

Em todos os casos, a teoria da imprevisão consiste no reconhecimento de que eventos

novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes e a elas não imputados, refletindo sobre a economia

ou nâ execução do contrato, zutoÍizam sua revisão para ajustâ-lo à sua situação superveniente.

A teoria da imprevisão, portanto, prestigia a segurança contratual, a ftm de impedir a

atrocidade que podeÍia resultar da ap)tcação irrestrita do princípio da irretratabilidade das

convenções.

Trata-se, inegavelmente, de ato superveniente e de Força NIaior praticado por terceiros,

conforme disposto no artigo 933 do Código Ciül que nos Íemete a Responsabilidade Civil indireta,

caracteizadz pela culpa daqueles pelos quais são tesponsáveis.

Estamos, portanto, diante de uma inegável excludente de responsabilidade da empresa para

com o pedido de declino da proposta cometcial. Frisamos que não hâ açáo, omissão imprudência

ou dolo por parte da empresa, sobre os fatos que impedem a manutenção da proposta comercial

r VEXOSÂ, Sílvio Salvo. Direito Civil - Contratos - Vol. III, 19' edição. São Paulo: Editora Atlas, 2019, p, 120 11

401,2
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Nessa esteirâ, não hâde se atribuir nenhuma responsabilidade ou sanção à " pr.r^1p23
promover o declínio de sua proposta comercial, pois o ato exclusivo do fabricànte, é causa de

excludente de responsabilidade.

Desta fotma, reiteramos a necessidade de exclusão da proposta cometcial no ptesente

certame, decorrente de fato de tercero que mostra-se superveniente e c paz de permitir a

desistência da proposta nos teÍmos do art. 43, §6' da Lei 8.666/93:

"§6" - Âpós a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo p<.rt motivo justo

decorente de fato superveniente e aceito pela Comissãr>".

Resta cristalino, diante do comunicado do fabricante, a existência de um iusto motivo

decorrente de um fato superveniente - desconhecido, imprevisÍvel e incontornável, portanto,

quando do termo inicial de nossa participação no certame.

Desta forma, imperioso o bom senso da Administração ao cenário atual de calamidade

pública e aos esforços empreendidos poÍ esta empresa no cumprimento das suas obrigações, de

modo que nenhuma infuaçáo foi cometida e, consequentemeflte, nenhuma sanção pode ser

aphcada, sob pena de cometimento de ato abusivo e ilegal.

2.3 DO RE,GISTRO DE, PREÇO

Existe a possibilidade da empresa em requerer o cancelamento do registro de preços com

o órgão, utüzando-se da previsão legal que possibilita seu deferimento do artigo 21, inciso II, do

Decteto n" 7 .892/20132, que regulamenta o sistema de registro de preços no âmbito federal:

Art. 21. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fottuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I - por razào de interesse público; ou

II - a pedido do fomecedor

2.4 DOS CONTRÂTOS

2 Esta argom.ntação será feitaaluz das normativas federais, devendo este órgão, caso tenha reguJamento próprio,
julgar de acordo.

www.altermed.com.br
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Existe a possibiüdade da empresa em requereÍ o cancelamento do contrato com o órgão,

utilizando-se da previsão legal que possibilita seu deferimento do artigo 78, inciso XVII, da Lei de

hciraçáo n" 8666/93:

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:

[...] X\{I - a ocorrência de caso forruito ou de frrrça maior, regulaÍÍnente
comprovada, impeclitiva da execução do contrato.

2.5 DOS E,MPE,NHOS

Referente aos empenhos caso possúrem em abertos e jâ encaritnhados â esta contrztada e

pelos fatos acimz- demonstrados sobre a impossibilidade do fornecimento, demonstraremos nesse

tópico que é possível estender â mesma análise à empenhos, autorizações de fornecimento ou

qualquer outro substituto contratual existente.

O registro de preços é o sistema pelo qual, por meio da concorrência ou do pregão,

selecionam-se propostas e Íegistram-se preços patà 
^ 

celebração de contratações futuras. Por sua

yez, o registro de preços é apenas o documento no qual se formahza a vinculação do licitante

vencedor ao preço e demais condições registradas, com base nas quais as futuras contratações se

formarão.

Conforme preconiza o 
^rt. 

62 caput, da lei 8.666 f 93, esre dispõe que:

Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de

tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigrbüdades cujos preços estejam
compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos
demais cm ouc a Âdministracão ouder substituí-lo Dor outÍos instrumentos
hábeis, tais como carta-contrato. nota de empenho de despesa. autorização de
combra ou ordem de execucão de servico

Importante ressaltar que quando a Administração emite um empenho decorrente de um

preço registrado, este possui carâtü de contfâto, devendo ser tratado como tal. Sendo assim, fica

completamente esclarecido que não há, diferença se o documento emitido pela Âdministração é

efetivamente um contrâto, ou se é um dos seus substitutos como catt^-conttato, nota de empenho

de despesa, autottzação de compta ou ordem de execução de serviço.

3. DA NECESSIDADE DE EIÁBORAÇÃO DE PESQUISA PELA
ADMINISTRAçÃO

Página 9 de 12
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Altcmêd Mat Mêd Hosp Ltda

Estrada Boa Espcrânça, 2320
Fundo canqs - cEP: 89.'15355i1
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FONE: +55 (47) 3520-9000

Estrada Boa Esperança , 2320 | Fundo Canoas
Rlo Do SUL ISC I BRASIL ICEP:89.163-554
CNPJ: 00.802.00210001-02 | lE: 25.314.899-5
/Altermed
Fax: +55 (47) 3520 9004

altermed@altermed.com.br

4025
O regulamento exige que a empresâ compÍove um fato superveniente, decorfente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o seu cumprimento. Ocorre que por diversas yezes 
^

Administração Pública não aceita as provas levantadas pela emptesa, alegando serem insuficientes

ou até mesmo exigindo comprovâções em formatos específicos, como notas fiscais de compta e

declançáo do fabricante dos produtos.

Muitas vezes 
^ 

pÍova exigida pela Administração é impossível de produzida e remete à

negaúva do pedido de cancelamento. Por exemplo, quando se exige a comprovaçã.o através de carta

do fabricante, náo se percebe que os fabricantes têm suas próprias regÍas e não se sujeitam às

imposições de seus revendedore s, não existindo nenhuma forma legal de exigir uma declarução

específica.

Ocorrências como estas são chamadas de provas diabólicas, que são aquelas impossíveis

ou intensamente difíceis de serem produzidas. Ocorre que o princípio da boa-fé objetiva se Íemete

à um padrão ético de conduta para. as pârtes nas relações obrigacionais, que está expÍessamente

previsto no Código Civil, se fazendo necessário que a Administração presuma a boa-fé do

requerente e tente complementar a instrução do processo administrativo ou, pelo menos, que pÍove

o contrário.

É i-pottrnte ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça tem precedente que 
^ponta. 

p^Í^
impossibilidade de se impor ao administrado o ônus de comprovar a ocorrência de fatos negativos

pârâ se livrar de sanções:

PROCESSUAL CIVL E ADMINISTRÂTIVO. MULTA POR INFRÂÇÃO A
LEGTSLAÇÂO TRÂBALHISTA. EXEGESE DOS §§ 3" E 4", DO ART.630, DA
cLT. COMPROVAÇÃO DE FATO NEGATTVO PELO DEMANDADO.
IMPOSSIBILIDADR. NECESSÁRIO REEXÂME DE PROVAS. SÚMULA N."
07lsI. vrol-AÇÃo Ao ART. s3s, DO CPC. TNEXTSTÊNCrA.

1, Inexiste ofensa ao art.535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora
sucintamente, pronuncia-se de forma clata e suficiente sobte a questão postâ nos
autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um â um, os argumentos
trazidos pela pate, desde que os fundamentos utüzados tenham sido suficientes para
embasar a decisão.

2. AÍirmando o empregador a inexistência de horas extraordinárias de trabalho, não
há como lhe exigir a comprovaçào dos documentos inerentes aos seu pagamento.

3. Discordando a Administração Púbüca da suposta iornada dita extraordinária,
cumpreJhe comprovar a itfraçáo à legislação trabalhista, constituindo o crédito
inerente à sanção mediante a comprovação da ilegalidade, posto compeú 

^o ^tf,tor ^prova do fato constitutivo do seu direito.

4. Assentando o empregador a inexistência de horas-extras, a fortiori, impüca afirmar
que não hâ nzda p^g r e consequentemente documentos comprobatórios desse

Pâgamento.

www.altermed,com.br

Página 10 de 12
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Altâm8d Mat Med Hosp Ltd.

Estrada Boâ Espcrança, 2320
Fundo Can@o - CEP: 89.íÍXt55il

RIO DO SUL - SC

MÊDICÂMÉNÍOS Ê MÂÍÊRIAIS HOSPITALAHÊS

5. A autoridade somente poderia lavrar multa pela infração em si, quanto à ausência

de pagâmento pela jornada extrâotdinária, àL:uz da comprovação de sua existência

pela entidade autuante e do correspectivo inadimplemento.

6. Deveras, a existência da efetiva ocorência da jornada exttaorünáia é mztéria
aferível nas instâncias ordinárias em face da cognição restritâ do E. STJ.

7. Recurso especial não conhecido. (SfJ, 1" T., rel, Min. Luiz Fuz, RESP n"
s29176/PR).

É exatamente o que pode ocoffer neste câso, se a Administração exigir prova que a empresa

não tem condições de produzir, necessaflamente ac rretaÍân Lbettvra de processo sancionatófio

pelo descumpÍimento contratuâI.

Neste contexto o artigo 373 do Código de Processo CiüI, que é de aplicação suplementar

parâ os pÍocessos administrativos, exige que haja ünamização da prova, ou seiâ, impor à ptodução

das provas à parte que tiver melhor condições de produzi-las:

Art.373. O ônus da ptova incumbe:

I - ao autor, quanto ao íato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.

§ 1" Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas à

impossibüdade ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos do caput
ou à maior faciüdade de obtenção da prova do fato contrário, poderá o juiz atribuir
o ônus da prova de modo diverso, desde que o faça por decisão fundamentada, caso

em que deverá dar à parte a oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi
atribúdo.

§ 2" A decisão prevista no § 1" deste artigo não pode gerar situação em que a

desincumbência do encargo pela parte seja impossÍvel ou excessivamente difícil.

§ 3'A distribuição diversa do ônus da prova também pode ocorrer por convenção
das partes, salvo quando:

I - recair sobre direito indisponível dzpzrte;

II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito,

§ 4" Â convenção de que trata o § 3" pode ser celebrada antes ou durante o Ptocesso.

Todo este esforço argumentativo visa demonstrar que caso a Administr^çáo
entenda que as provas produzidas pela empÍesa não são suficientes, tem o dever de

complementá-las e não simplesmente indeferir o pedido.

ALTER ED

FONE: +55 (47) 3520-9000

Estrada Boa Esperança,23201 Fundo Canoas
Rlo DO SUL I Sc I BRASIL I CEP: 89.163-554
CNPJ: 00.802.00210001-02 | lE: 25.314.899-5
/Altermed
Fax: +55 (47) 3520 9004

altermed(ôaltermed.com. br

402

www.altermed.com.br
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ALTEB ED

Estí.da Boa Esp!rânça, 2320
Fundo Canqs - CEP: 89.í6355,t

RIO DO SUL - SCL- IUEOICAMÊfl IOS E MÂTTRIAIS HOSPIlAIÂtsES
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4. DOS REQUERTMENTOS

Diante do exposto requer-se:

a) Receber o pÍesente pedido de cancelamento do Item 81, julgando-o procedente.

b) Que seja autorizadz a SUSPENSÂO DA EXECUÇÃO contratuil, até o

iulgamento do presente pedido.

c) Caso haja empenhos/contratos emitidos que seia prosseguido com a
rescisão contÍatual amigável, por fato superveniente impeditivo da execução
contratual.

e) Com rcLação aos atos que não haja necessidade de publicação, requer-se sejam

enviadas obrigatoriamente pelos e-mails contratos@altermed.com.br e

iuridico@altermed.com.br- sob oena de nuüdade.

Nestes termos, pede deferimento.
Rio do Sul (SC), 14 de março de 2024

Assinado digitalmente por: MAICON CORDOVA PEREIRA:01588693970
O tempo: 14-03-2024 17:12:08

Âltermed NIat Med Hosp Ltda
Maicon Cordova Pereira

Gerente administrativo

3 assinado eletronicamente de acordo com a MP 2.200-2/2001

FONE: +55 (47) 3520-9000

Estrada Boa Esperança , 2320 | Fundo Canoas
RIO DO SUL I SC I BRASIL I CEP: 89.163-554
CNPJ: 00.802.00210001-O2 | lE: 25.314.899-5
/Altermed
Fax: +55 (47) 3520 9004

altermed@altermed.com. br

www,altermed.com.br
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í..unicípio de Nova Santa Bárbara -

Saldos da Iicitação

Pregão O0OO4712023 - Eletrônico

2024(

Pfuim1

Preço unitáÍio Ouantidade Valor atual
atual at ual

Otde^/alor Qtde requisitada Otde requisitada
remanejado com contrato sem contrato

Quentidade a Valor requisitado Valor requisitado
requisitar com contrato sem contrato

Saldo a

requisitar

Produto: 4773 Dopamina, dosagem: 5 mg/ml

Solicitante: 0000í9 ROSANA RUY OE SOUZA

Local: 000007 Secretaria de Saúde

Unidade de medida: AMP

200,00 549,04 0,00 't00,00 0,00 'I 00,00 274,52

Critério de seleção:

Lote: 00í
Item: 081

' estomo de req compra sem estomo de empenho ou cancelamento de RP ou processo náo finalizado (saldo não estomado)

rs
O
TJe

Emitido poÍ: Elâire Cristim ludú(, G sse: 5534 c 15I82O24 09:S:07

2,7452

549,04

549,04

I 00,00

I 00,00

1 00,00

1 00,00

274,52

274,52



Requerimento Cancelamento Processo 04712023 - ltem: 81 - Descontinuado - C!:28981 - OF
7912024

Data

De

Para

Cópia

Contratos - Ellen - Altermed <contratos@altermed.com.br>

Setor de LicitaÇões - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara <licitacao@nsb.pr.gov.br>

Pedido-Noeli -Altermed<pedido@altermed.com.br>,SAC-Luciana-Altermed<sac@altermed.com.bp,PromotordeVendas-Fdi{02i,
Gonçalves Hillesheim - Altermed <Íelipe@altermed.com.br>

15/031202409:38

$ls-zoz+ pdÍ(-1 0 MB) E ProcuraÇão - Ma con Cordova Pere ra + Cert dão 14052024 pdf (-1 a MB)

Prezados,

ALTERMED MAIERL{L MEDICO HOSPITALAR LTDA, pcssoa jurídica dc dircito privado, CNPJ n" 00.802.002/0001-02, com scde na Estrada Boa Esperança, n" 2320,

Fundo Canoas, Rio do SuUSC, por seu procurador devidamente constituido, vem perante Vossa Seúoria, apresentar Requerimento de Cancelamento, assinado

eletronicamente (Certifrcado Digitat - ICP-BRASIL) de acordo com a MP 2.200-212001.

Favor confirmar recebimento e informar a forma de acompanhamento do julgamento, se for online informar quais os dados necessários e o link, se não, qual o

telefone e servidor responsável por prestâr as informações.

Atenciosamente,

^'briela Martendal Dolsan

\-rrlnrAr.A ENTO DE CONTRATOS

ATTERMED MATERIAT MEDICO HOSPITAIÁR ITDA

Estrada Boa Esperança, 2320 lZip Code:89.163-554 | Rio do Sul | 5C I Brazil

Phone/Whats: +55 47 99240 2249

Fax: +55 47 3520-9000

E-mail: contratos@altermed.com.br

ALTERMED

"Antes de imprimir, pense no seu compromisso e responsabilidade com o Meio Ambiente"

\7 jÍmed Material Médico Hospitalar Ltda não é responsável pelo conteúdo ou a veracidade desta informação.

§ f+zl3s2o-9ooo @altermedltdâ

ffl Ortt"rrnedltda'. in nltermed

@ www.altermed.com.br
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solrcrrAçÃo DE PAREcER JURíorco

PEDTDO DE CANCELAMENTO DO LOTE 81 - ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

No 148t2023

REF: pnecÃo elernÔMco No 47t2023

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de

cancelamento do Lote 81 - Dopamina, dosagem: 5 mg/ml ampola 10 ML.

CATMAT 8R0268960 - Marca - Hipolabor, registrado na Ata de Registro de Preços

no 14812023, em atendimento a solicitação da Beneficiária da Ata, a empresa

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob no. 00.802.00210001-02, conforme justificativa anexa.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara, 15 de março de2024.

Atenciosamente

Elaine dos Santos

Setor de L

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.'95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.or.gov.br - Nova Santa Barbara - Paranát



403iPREFEITURA MUNICIPAL ,
N

PARECER JURíDICO

Assunto. Pedido de cancelamento do item Lote 81/ Ata de registro de preços no

14812923lreferente ao Pregão no 4712023

Solicitante. Setor de Licitações

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Assessoria Jurídica quanto ao pedido de cancelamento do Lote 81,

da ata de registro de preços no 14812023, pela empresa ALTERMED MATERIAL

MEDICO HOSPITALAR LTDA, beneficiária da ata, referente ao pregão eletrônico no

4712023, pelo qual expôs que não pode fornecer o item "Dopamina, dosagem: 5 mg/ml

ampola 10 ML. CATMAT 8R0268960 - Marca - Hipolabof', por motivo de força maior,

devido à falta de matéria prima para fabricação do produto e seu fornecimento, estando

no painel de descontinuação da ANVISA.

E o relatorio

2. FUNDAMENTOS

A questão versa sobre a possibilidade de cancelamento do item disposto no

Lote 81 , "Dopamina, dosagem: 5 mg/ml ampola 10 ML. CATMAT 8R0268960 - Marca

- Hipolaboll por motivo de força maior, devido à falta de matéria prima para fabricação

do produto e seu fornecimento, estando no painel de descontinuação da ANVISA.

Primeiramente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por

base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

processo administrativo em epígrafe. Destarte, cabe a esta assessoria prestar

consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na

conveniência e oportunidade, nem analisar aspectos de natureza eminentemente

técnica ou administrativa.
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A Licitação é o procedimento administrativo prévio às contratações da

Administração Pública. Porforça de norma constitucional (art. 37, XXl, CF/88), em regra,

o Poder Público precisa se valer de tal procedimento quando pretender contratar

determinado serviço ou adquirir determinado bem.

De acordo com o § 1o, do artigo 38, do Decreto no 11.46212023, as atas de

registro de preços firmadas pela Lei no 8.666/93 serão regidas por esta ao longo de toda

sua vigência.

Att. 38. Os processos licitatórios e as contratações autuados e

instruídos com a opção expressa de ter como fundamento a Lej

no 8.666. de 21 de iunho de 1993. a Lei no 10.520, de 17 de iulho

de 2002. ou a Lei no 12.462. de 4 de aqosto de 2011, além

do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, serão por eles

regidos, desde que:

I - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação

direta ocorra até 29 de dezembro de 2023; e

ll - a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou

no ato autorizativo da contratação direta.

§ 7o Os contratos, ou instrumentos equivalentes, e as afas de

registro de preÇos firmados em decorrência do disposÍo

no caput serão regidos, durante toda a sua vigência, pela norma

que fundamentou a sua contratação.

Quanto à possibilidade de cancelamento da ata de registro de preço feito

pelo fornecedor tem-se o seguinte entendimento, disciplinado pelo normativo exposto

no Decreto no 7 .89212013 em seu artigo 21 :

Att. 21. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer

por fato superueniente, decorrente de caso fottuito ou força

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente

com p rov ados e ju stifi c ado s :

I - por razão de interesse público; ou

ll - a pedido do fornecedor.

,
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Sobre as expressões "caso fortuito", "força maior" e "devidamente

comprovada" diga-se o que segue. O Codigo Civil disciplina as figuras de "caso fortuito"

e da "força maior" em seu art. 393 como uma forma da extinção da obrigação que seria

decorrente do inadimplemento de um negocio jurídico.

"Att. 393. O devedor não responde pelos prejuízos resultantes

de caso fortuito ou força maior, se expressamente não se houver

por el e s re spon sab il izado.

Parágrafo único. O caso fortuito ou de força maior verifica-se no

faÍo necessário, cujos efeitos não era possíve/ evitar ou impedif'.

Comentando tal dispositivo, assim se manifesta a doutrina

"Nas hipoteses de força maior ou caso fortuito, desaparece no

nexo de causalidade entre o inadimplemento e o dano, de modo

que não haverá obrigação de indenizar. Trata-se, poftanto, de

causa excludente da responsabilidade civil, contratual e

extraordinária".

(...) embora a lei não faça distinção entre tais figuras, o caso

fortuito representa fato ou ato estranho à vontade das partes

(greve, guerra, etc), enquanto a força maior é a expressão

destinada a fenômenos naturais (raio, tempestade, etc). A

característica mais importante dessas excludentes e a

inevitabilidade, isto e, a impossibilidade se serem evitadas por

forças humanas." (Hamid Charaf Bdine Jr. in. Código Civil

Comentado, Coordenador: Ministro Cezar Paluso,Barueri, SP:

Manole, 2007, pag.282)

Posto isto, fica patente que, ocorrendo fatos imprevisíveis e superiores às

forças humanas de controlá-los, autorizado está o pedido de cancelamento do registro

de preços firmado com a Administração Pública por parte do fornecedor. Entretanto,

como bem ressalva o art. 21 do Decreto Federal no7.89212013, a ocorrência de "caso

fortuito" ou "força maior'' deverá ser devidamente comprovado.



PREFEITURA IVUNICIPAL ,NT BR
Posto isso, parece-me evidente que o pleito de cancelamento/rescisão de

preÇo registrado em ata so merece provimento quando devidamente comprovado, pelo

fornecedor.

3. CONCLUSÃO

Diante do acima exposto, se vislumbra que existe a hipotese de

cancelamento da ata de registro de preços a pedido do fornecedor, diante de fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, nos termos do artigo 21,

inciso ll, do Decreto no 7.89212013, devendo essa circunstância ser devidamente

comprovada e justificada.

Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisorio,

devendo ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a obrigatoriedade

de acatamento.

Feitas as exposiçôes, retorno ao setor de licitações para encaminhamento

ao fiscal do contrato para análise dos argumentos legais expostos no presente parecer

e posterior andamento do feito para decisão da autoridade competente sobre o

requerimento da empresa.

Nova Santa Bárbara, 01 de abril de 2024

Atenciosamente

'J$,"I^RL 6Qo. rn d-.> Ç-,*rroJ.- Pú,ro,' ^
I Thayla Heloisa Meneguete do Amaral Pereira

Assessora J urídica [Vlunicipal



A fiscalda Ata de Registro de Preços n' 14812023 - Pregão Eletrônico n' 4712O23

..,rl De Licitação <licitacao@nsb.pr.gov.br>

.a:::.t::::,.\at Para Joana Carr <joana-carr@hotmail com>

Data 05/04/202408:17

$ts-zoz+.pat1-1.0 MB)

Bom dia,

Solicito maniÍestação quanto ao pedido de cancelamento do Lote 81 - Dopamina, dosagem: 5 mg/ml ampola 10 ML. CATMAT BR0268960 -
Marca - Hipolabor, registrado na Ata de Registro de Preços n' 14812023, em atendimento a solicitação da Beneficiária da Ata, a empresa

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 00.802.002/0001-02,

conÍorme justifi cativa anexa.

Att

Elaine Cristina Luditk dos Santos

TelefoneMhatsApp - 43-3266-81 1 4

403"

\, [,icitaç;io

----- Mensagem original ------

Assunto:Requerimento Cancelamento Processo 04712023 - ltem: 8í - Descontinuado - Cl: 28981 - OF 7912024

Data: 1510312024 09:38

De: Contratos - Ellen - Altermed <contratos@altermed.com.br>

Para: Setor de Licitaçôes - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara <licitacao@nsb.pr.gov.br>

Cópia: Pedido - Noeli - Altermed <pedido@altermed.com.br>, SAC - Luciana - Altermed <sac@altermed.com.br>, Promotor de Vendas -

Felipe Gonçalves Hillesheim - Altermed <Íelipe@altermed.com.br>

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa juridica de direito privado, CNPJ n" 00.802.002/0001 -02, com sede na Estrada Boa Esperança, n" 2320,

1-.ndo Canoas, Rio do Sul/SC, por seu procurador devidamente constituido, vem perante Vossa Senhoria, apresentar Requerimento de Cancelamento, assinado

eletronicamente (Certificado Digital - ICP-BRASIL) de acordo conr a MP 2.200-212001.

Favor conlirmar recebimento e informar a forma de acompanhamento do julgamento, se for online informar quais os dados necessários e o link, se não, qual o

telefone e servidor responsável por prestar as informações,

Atenciosamente.

Gabriela Martendal Dolsan

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS

AI.TERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Estrada Boa Esperança, 2370 | Zip Code: 89.163-554 | Rio do Sul

Phone/Whats: +55 47 99240 2249

Fax: +55 47 3520-9000

E-mail : contratos@eltermed.com.br

I SC I Brazil

"Antes de impÍimir, pense no seu compromisso e responsabilidade com o Meio Ambiente"

Altermed Material Médico Hospitalar ttda não é responsável pelo conteúdo ou a veracidade desta iníormação.

t ÍiffóiT'§tum BÁRBARA

g Nova Sanb Báràaré - PaEú \ (43) 3266-8too @ lic[ffio@n6b.0r,gov.br

Prezados,



RE: A Íiscal da Ata de Registro de Preços n" 1 4812023 - Pregão Eletrônico n" 4712023

De JoanaCarr<joana-carr@hotmail.com>

PaÍa Licitação <licitacao@nsb.pr.gov.br>

Data 051041202409:39

403 ç
Bom dia Elaine!

Entendo a dificuldade da empresa, porém preciso do medicamento para atendimento na Unidade 24h, então opto por não aceitar o cancelamento do

medicamento dopamina.

Atenciosamente,

Maria Joana

De: Licitação <licitacao@nsb.pr.gov.br>

Enviado: sexta-feira, 5 de abril de 2024 09:1

Para: Joana Carr <joana_carr@hotmail.com>

Assunto: A fiscal dâ Ata de Registro de Preços n' 148/2023 - Pregão Eletrônico 
^" 

4712023

Bom dia,

Solicito manifestação quanto ao pedido de cancelamento do Lote 81 - Dopamina, dosagem: 5 mg/ml ampola í0 ML. CATMAT 8R0268960 -
Marca - Hipolabor, registrado na Ata de Registro de Preços n" 14812023, em atendimento a solicitação da BeneÍiciária da Ata, a empresa

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 00.802.00210001-02,

conÍorme justificativa anexa.
'1

\,_

Elaine Cristina Luditk dos Santos

Telefone/WhatsApp - 43-3266-81 1 4

[.it it;rr, ito

----- Mensagem original ----
Assunto:Requerimento Cancelamento Processo 04712023 - ltem: 81 - Descontinuado - Cl: 28981 - OF 7912024

Data: 1510312A24 09:38

De: Contratos - Ellen - Altermed <contratos@altermed.com.br>

Para: Setor de Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara <licitacao@nsb.pr.gov.br>

Cópia: Pedido - Noeli - Altermed <pedido@altermed.com.br>, SAC - Luciana - Altermed <sac@altermed.com.bp, Promotor de Vendas -

Felipe Gonçalves Hillesheim - Altermed <felipe@altermed.com.br>

\+Ézados,

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n" 00.802.002/0001-02, com sede na Estrada Boa Esperança, n'2320,

Fundo Canoas, Rio do Sul/SC, por seu procurador devidamente constituído, vem perante Vossa Seúoria, apresentar Requerimento de Cancelamento, assinado

eletronicamente (CertiÍicado Digital - ICP-BRASIL) de acordo com a MP 2.200-212001.

Favor confirmar recebimento e informar a forma de acompanhamento do julgamento, se for online informar quais os dados necessários e o link, se não, qual o

telefone e servidor responsável por prestar as informações.

Atenciosamente,

Gabriela MaÍendal Dolsan

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS

ALTERMED MATERIAT MEDICO HOSPITAIÁR ITDA

Estrada Boa Esperança, 2320 lZip Code:89.163-554 | Rio do Sul I SC I Brazil

Phone/Whats: +55 47 99240 2249

Fax: +55 47 3520-9m0

E-mail : contratos@altermed,com.br

"Antes de imprimir, pense no seu compromisso e responsabilidade com o Meio Ambiente"

ü :. PREFEITURAü í:NOIíA SANTA BARBARA

8 NoE Ssnb BáÍbsE - PaEnâ \ (43) 326e8100 @ llcitaéo@o8b.9Í.g0.br



PREFEITURA MUNICIPAL 403,

O S NTAB. B R
Estado do Paraná

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara,05 de Abril de2024.

DE: PREFEITO

PARA: DEPARTAMENTO DE COTAÇÃO

Tem a presente a finalidade de solicitar ao Departamento de Cotação,

informações a respeito da continuidade ou não de fornecimento do medicamento

Dopamina, dosagem: 5 mg/ml ampola 10 ML CATMAT BR0268960 - Marca -
Hipolabor.

Sendo o que se apresentapara o momento.

A



403t,ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
R SERGIPE, 23 - LA SALLE

PATO BRANCO PR

Telefone: 46 3225 5727
e-mail: faturamento@abcd istribuido ra.Íar.br

CNPJ:12014370/0001-67 lE:9052126301

EMTSSÃO: 11/04/2024

ÂBC
i i:r , ::,rr:lr

Vendedor: LUIZ AUGUSTO

TOTAL: 512,60ORCAMENTO No:21.513

Código Produto Lote FabricaçáoValidade Marca Un Quant. R$ Unit R$ Total

Cliente: 1.146 MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Endereço: R WALFREDO B MORAES N":S/N
Bairro: CENTRO Cidade: NOVA SANTA BARBARA

CNPJ/CPF: 95.561.080/0001-60 lnscrição/RG:

Complemento:
UF: PR CEP:86250000

Telefone: 43 326681 1 3

3291 DOPAMINAsMG/ML']OML 22080432 01/08/22 01/08/25 CRTSTALIA AMP 100 5,1260 512,6000

Substituição Tríbutária:

Frete:

Condição de Pagamento:
V-1:11/05/2024 R$: 512,60

Obs:

DATA: _ I _l

0,00

30 DIAS

Subtotal:
Desconto:

Total Pedido: 512,600

DA LC I nssinado de

_ forma digital por

DAMBRO DALCI

DAMBROS:546515

5:5465 f § +esz+
Dados: 2024.04.11

49934 1 r:2r:55 -03'oo'

ASSINATURA:

Data: 11 /04/2024 Nora: 11:19:42

\,

1



11104124, 11:36 (2)WhatsApp

ai'7ot..t. Qi @ +
a
a
a

ABC Distribuidora
Conta comercial

4 0a
!
a

qflr

q Pesquisar

ABC Distribuidora
Luiz: tenho sim

Fabio Sena Dedetização

".t/ Em que posso ajudar?

+55 62 3296-2956
Disponha

Brinquedos lnflável Vanda
.././ Obrigada

+55 43 9996-0708 11:31AM

e qual plataforma sera realizado o ...

Paulo Roberto Brinq lnfla... 11:17AM

J/ Obrigadal

Marcelino E Souza 11:o6AM

J/fem alguma posição a respeito do o...

Elen Gongora t 1:04 AM

ví"/fem algum posicionamento a respei...

Moises Amb Medicament... 11:02 AM

J/fem algum posicinamento a respeit...

Aline Pimpolho Brinquedos 1o:5e AM

uü' No orçamento solicitado não havi...

Desculpa a demora, estava verificando com a
farmacêutica 

11:oo AM J/

Seria para 100 ampolas 
11,00 AM J/

Luiz:

bom dia Amanda
11:22 AM

1104 NOVA SANTA BARBARA.pdf

PDF . 205 KB

Obrigada r,4 AM.//

Luiz:

obrigado a voce 11:25AM

Você tem disponível para fornecimento?

11:28 AM J/

Olá, seja bem-vindo(a) a ABC Distribuic
um prazer lhe atender! Digite a opção
desejada:

1 - Vendas

2 - Pedidos

3 - Licitações

4 - Financeiro
5 - Farmacêutico
6 - Marketing
7 - Jurídico

1'l:28 AM

desejada:

1 - Vendas

2 - Pedidos

3 - Licitações

4 - Financeiro

5 - Farmacêutico
6 - Marketing
7 - Jurídico

HOJE

1 1:32 AM

10:08 AM

Ontem

Ontem

11:00 AM

ffi,
ktuc'.i.qclP.

22

Luiz Flávio B:43 AM

https://egp.tce.pr.gov.br/Home/Cu... l

Amanda ontem

EI cula SSG SAUDE ANDERSoN DE So...

Rj Locação De Brinquedos
Por nada

Luiz:

tenho sim 
r r,sz Rv

https J/web.whatsapp.com

Ontem

@ + Digite uma mensagem

1t1



08104124,16'.51 WhatsApp

íi .€i (oi @ E
q. Pesquisar

Conecte-se com novos clientes

(,
Livia Medcam q:

4038

x

1A/03/2024

r,
íEOC^H

@

"riÍ.!,lr-

I

Anuncie sua empresa no Facebook e no
lnstagÍam.
Começar >

Livia Medcam 4:sr PM

// A, sim, sem problemas Obrigada!

Peniel Tendas AlzPM
Fabiana Delmondes'medida

+55 49 9813-3486 4.26PM

Ah muitoo obrigadaa, me ajuda bastante

Rj Locaçáo De Brinquedos 3i4o PM

Jt Obrigadat.

Comercial Mark Medicamentos 2:5r pM

Boa tardel

ABC Distribuidora z:48 PM

,./ Goslatia de solicitar orçamento de dopamina 5m

+55 43 9996-0708 2:48 PM

..// Gostaria de solicitaÍ orçamento de dopamina 5m .

Moises Amb Medicamentos ztat PM

'/.1 GoslaÍia de solicitar orçamento de dopamina 5m .

Elen Gongora 8:1e AM

-"// Íem algum posicionamento a respeito do orçame

21/02/2024

Boa tarde, vou Íealizar a cotação e te envio na segunda o mais rápido possível o.r, o,

Obrigada! 
o o, ,,

Ok, muito obrigad"l o,orrrJ/

14/03/2024

Boa tarde, tudo bem? 
4t2gpM J/

Gostaria de solicitar orçamento de um medicamento 
Aizg pM J/

Cotação Medicamento Manipula

do.docx
00cx ' 14 xB

4t29 PM ,.//

15/01/2024

Bom dia, tudo b"r? ,0,r, o,

Nós não trabalhamos com medicamentos manipulados to 3t Atv

Tem outrâs cotações de mâteriais hospitâlares que queira cotar conosco? 
1032AÀ,4

Bom dia, tudo sim evocê? ,o* o* r,
A sim, sem problemas. $:34 AM J/

Por enquânto era apenas o medicamento mesmo, muito obri9.d, ,o,ro or,

HO]E

Boa tarde 2:a5p' J/

Gostaria de solicitar orçamento de dopamina Smg/ml ampola de 10^l ztaru,lt

Boa tarde, tudo bem? Essê itêm estamos em falta 449 pNl

A sim, sem problemas. Obrigada! 4s1pM J/

Antonio Carlos Mgm ei32 aM

l,'Que pena, pois problemas da plataforma não con

+55 43 9853-1873
*/,'A sim, tudo bem então Obrigada

Amanda
: JD N{ÁQUINAS E REFRÍGERAçÃO

Brinquedos lnflável Vanda
." Obrigada!

Aline Pimpolho Brinquedos

"r/ Ok, fico aguardando

Paulo Roberto Brinq lnflaveis
,7 A sim, então Íico no aguardo

Marcelino E Souza
J/ Pode sim

Bra Consultoria
Disponha

+55 62 3296-2956
https://amo.to/K/M NMHIY/MMS4A2

2:11 PM

2:01 PM

1:11 PM

9:31 AM

9:28 AM

8:46 AM

Sextà-feira

(+)

https://web.whatsapp.com

Sêxta Íeirâ

@ + Digite uma mensagem I
1t1



( (
Município de Nova Santa Bárbara -2024

Saldos da Iicitação

Pregão 0O0O4712023 - Eletrônico

Pág ina:'l

Preço unitário

atual
Quantidade

atual

Valor atual Qtde/Valor Qtde requisitada Otde Íequisitada Quantidade a Valor requisitado Valor requisitado
remanejado com contrato sem contralo requisitar com contrato sem contÍato

Saldo a
requisitar

Código:38327 - 9 Nom e: ALTERM ED MATERIAL M EDICO HOSPITALAR CPF/CNPJ:00.802.002/000í -02 Te lefone: 4735209000

Ptoduto: 4773 Dopamina, dosagem: 5 mg/ml
ampola 10 À/lL. CATI\,AT 8R0268960

Unidade de medida; AMP

Total do fornecedor: 549,04

Critério de seleção:
Lote: 001

Item: 081

lmprimir a descrição completa dos itens

lmprimir somente ilens com saldo a requisitar

* estorno de req.compra sem estorno de empenho ou cancelamento de RP ou processo náo finalizádo (saldo não estornado)

274,52

Emitido por: LUIZ FLAVIO DOS SANTOS, na ssão: 5534 j 11lUl2O24 11:4215/.

r§
O
CÀ)

2,7452

200,00

200,00

549,04

549,04

0,00 100,00

í00,00

0,00 1 00,00

100,00000000

274,52

274,52



4040
PREFEITURA MUNICIPAL

N SN .

Estado do Paraná

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 11 de Abril de2024.

DE: PREFEITO

PARA: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Considerando que a empresa ABC DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA informou que possui em estoque a quantidade do

medicamento Dopamina, dosagem: 5mg/ml ampola 10 ML CATMAT BR0268960 que

está no saldo da Secretaria Municipal de Saúde, solicito que o Departamento de

Licitações encamiúe a informação a beneficiâria da ARP n'14812023, ALTERMED

MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA para que se manifeste.

Sendo o que se apresentapara o momento

Atencio

alério



Re: Requerimento Cancelamento Processo04712023 - ltem:81 - Descontinuado - Cl:28981 - 0F
79t2024

De Licitação.licitacao@nsb.prgov.br>

Para Contratos - Ellen - Altermed <contratos@altermed.com.br>

Data 12104/202416:47

[l Correspondencia Prefeito a Altermed.pdf (-678 KB)

Bom dia,

ConÍorme solicitação do Sr, Prefeito Municipal, solicito maniÍestação sobre o assunto em questão.

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos

Telefone/WhatsApp - 43-3266-81 1 4

401i

T .. PREFEITURAI ;.NOtíA SANTA BÁRBARA
[.icitaç:i< r

Em 1510312024 09:38, Contratos - Ellen - Altermed escreveu:

Prezados.

AITERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LIDA, pessoa jurídica de dircito privado, CNPJ n'00.802.002/0001-02, com sede na Estrada Boa Espcrança, no

2120, Fundo Canoas, Rio do SuVSC, por seu procurador devidamente constituído, vem perante Vossa Seúoria, apresentar Requerimento de Cancelamento, assinado

eletronicamente (Certificado Digital - ICP-BRASIL) de acordo com a MP 2.200-2/2001.

Favor conÍirmar recebimento e informar a forma de acompanhamento do julgamento, se for online informar quais os dados necessários e o link, se nâo, qual o

telefone e servidor responsável por prestar as informações.

Atcnciosamcntc,

Gabriela MaÍendal Dolsan
:PARTAM ENTO DE CONTRATOS

MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Estrada Boa Esperança, 2320 | Zip Code: 89.153-554 | Rio do Sul I SC I Brazil

Phone/Whats: +55 47 99240 2249

Fax: +55 47 3520-9000

E-mail: contratos@altermed.com.br

"Antes de imprimir, pense no seu compromisso e responsabilidade com o Meio Ambiente"

proibido. A Altermed Material Médico Hospitalar Ltda não é responsável pelo conteúdo ou a veracidade desta iníormação.

I Nova Sanla BáÍbaÍa - PEraná \ 1le1 rzoo-etoo @ llcitaÉo@nsb.pÍ gov br



RE: Requerimento Cancelamento Processo 04712023 - ltem: 81 - Descontinuado - Cl: 28981 - OF
7912024

40 1i
De

Para

Data

Contratos - Ellen - Altermed <contratos@altermed.com.br>

Licitação <licitacao@nsb.pr. gov. br>

1610412024 0813

Prezados, bom dia!

Diante disso, infomranros que o produto pode ser passado para a empresa nrencionada a qual possui o produto êm estoque.

Atenciosamente,

Gabriela MaÍendal Dolsan

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS

ALTERMEO MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Estrada Boa Esperança, 2320 | Zip Code: 89.163-554 | Rio do Sul I SC I Erazil

Phone/Whats: +55 47 99240 2249

Fax: +55 47 3520-9000

E-me il : contratos@altermed.com,br

ALTERMED

"Antes de imprimir, pense no seu compromísso e responsabilidade com o Meio Ambiente"

Altermed Matêrial Médico Hospitalar l-tda não é responsável pelo contêúdo ou a veracidade desta informação.

Del Licitação <licitacao@nsb.pr.gov.br>

Enviado: sexta-feira, 12 de abril de 2024 L6:47

Para: Contratos - Ellen - Altermed <contratos@altermed.com.br>

Assunto: Re: Requerimento Cancelamento Processo O47l2OZ3 - ltem: 81 - Descontinuado - Cl: 28981 - OF79l2O24

Bom dia,

Conforme solicitação do Sr. Prefeito Municipal, solicito manifestação sobre o assunto em questão.

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos

TelefoneMhatsApp - 43-3266-81 1 4

i : PREFEITURA

I I: NOl/A SANTA BÁRBARA l.it'it;Lç;io

Em 1510312024 09:38, Contratos - Ellen - Altermed escreveu

Prezados.

ALTERMED MAIERIAL MEDICO HOSPITALAR LIDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n" 00.802.002/0001-02, com sede na Esüada Boa Esperança, no

2320, Fundo Canoas, Rio do Sul/SC, por seu procurador devidamente constituído, vem perante Vossa Seúoria, apresentar Requerimento de Cancelamento, assinado

clctronicanrcntc (Ccrtificado Digital - ICP-BRASIL) dc acordo con a MP 2.200-2/2001 .

Favor confirmar recebimento e informar a forma de acompanhanlento do julgamento, se for online informar quais os dados necessários e o link, se náo, qual o

telefone e servidor responsável por prestNr as informaçôes.

Atenciosamente,

Gabriela Martendal Dolsan

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS

§ r+zl3s2o-9000 i* @altermedltda

@altêrmêdlt$,l n Áltermed

@ www.aftermed.com-br

g Novâ Sanb gáôsa-Pa6à \ 1ns1 rzeaetoo @ lidt8m@n!ô pÍ gov bÍ



404.r
PREFEITURA MUN C PAL,

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL

Ret: Pregdo Eletrônico n" 47/2023 - Ata de Registro de Preços n" 748/2023

Considerando que a ALTERIVIDD IUIATERIAL MEDICO

HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ n.o OO.8O2.002/OOOL-02 beneficiaria da. ARP

n'148/2023 expôs que não pode fornecer o item "Dopamina, dosagem: 5 mg/ml

ampola 10 ML. CATMAT 8R0268960 - Marca - Hipolabor", por motiuo de força maior,

deuido à falta de matéria prima pa.ra fabricaçao do produto e seu fornecimento,

estando no painel de descontinuaçao da ANVISA;

Considerando que em contato com outras empresas

fornecedoras de medicamentos foi constatado que a empresa ABC DISTRIBUIDORA

DE MDDICAMDNTOS LTDA possui em estoque a. quantidade do medicamento

"Dopamina, dosagem: 5 mg/ml ampola 10 ML. CATMAT 8R0268960 - Marca -
Hipolabor" disponíuel no saldo dq Secretaria Municipal de Saúde;

Considerando que a fiscal da ARP n" 148/ 2023 se manifestou

pelo indeferimento do pedido;

Considerando que apesar da medicaçd.o em analise constar no

painel de descontinuaçã.o da ANVISA ainda existem fornecedores que dispõe do item

em estoque, ao contraio do que aduz a beneficidria da ARP n" 148/ 2023;

O Prefeito Municipal de Noua Santa Barbara, no uso de suas

atribuições legais, DECIDD pelo indeferimento d.o pedido.

Cumpra-se na fortna da laçdo em uigor, publique-se e

comuntque as empresas

Noua de 2024.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, , Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.or.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

\,

I



Re: Requerimento Cancelamento ProcessoO4712023 - ltem:81 - Descontinuado - Cl:28981 - OF

7912024
Licitação <licitacao@nsb.pr.gov.br>

Contratos - Ellen - Altermed <contratos@altermed.com.br>

301041202409:58

I Despacho Prefeito - Altermed - Dopamina pdf (-565 KB)

Bom dia,

Segue em anexo Despacho do Sr. PreÍeito Municipal indeferindo o pedido de cancelamento do medicamento "Dopamina"

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos

TelefoneMhatsApp - 43-3266-811 4

De

Para

Data 404,,

I 1 PREFEITURA

t í: NOl/A SANTA BARBARA Licit;r«,'ir<r

Em 1610412Q24 08:í3, Contratos - Ellen - Altermed escreveu

Prezados, bom dia!

Diante disso. infomranros que o produto pode ser passado para a enrpresa nrencionada a qual possui o produto em estoque.

Atenciosamente,

Gabriela Martendal Dolsan

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS

ATTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITAI.AR LTDA

Estrada Boa Esperança, 2320 lZip Code:89.163-554 | Rio do Sul I SC I Brazil

Phone/Whats: +55 47 99240 2249

Fax: +55 47 3520-9000

E-mail : contratos@altermed.com.br

"Antes de imprimir, pense no seu compromisso e responsabllldade com o Meio Ambiente"

proibido. A Altermed Material Médico Hospitalar Ltda não é responsável pelo conteúdo ou a veracidade desta lnformação.

De: Licitação <licitacâo@nsb.pr.Bov.br>

Enviado: sexta-feira, 12 de abril de 2024 L6:47

Para: Contratos - Ellen - Altermed <contratos@altermed.com.br>

Assunto: Re: Requerimento Cancelamento Processo O47/2023 - ltem: 81 - Descontinuado - Cl: 28981 - OF 7912024

Bom dia,

Conforme solicitação do Sr. Prefeito Municipal, solicito maniÍestação sobre o assunto em questão

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos

Telefone/WhatsApp - 43-3266-8'l 1 4

<g Nova Sánta Bá,bae - PaEú \ (43) 32oEoloo @ liclts€o@nsb-pÍ gov bÍ



40 45
PREFEITURA IVUNICIPAL ,NO SA ABA
ESTADO DO PARANA

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATÓRIO
DE PREcÃo nrnrnôNlco N" 47t2023

Aos 30 dias do mês abril de2024,1avrei o presente termo de juntada de folhas
no processo licitatório de Pregão Eletrônico n" 4712023,numeradas do no 4016
ao no 4045, que coffesponde a este termo.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenlro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Brtubarq
Paraná - E-mail - I icitacao@nsb.pr. gov.br - www.nsb.pr. gov.br


